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PORTARIA Nº 1.727, DE 25 DE JUNHO DE 2026. 

 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR os seguintes membros para comporem a Comissão para regulamentação e 

aplicação da Lei Federal nº 15.326/2026, instituída pelo Decreto nº 5.488, 16 de junho de 

2026: 

I – Representantes do Poder Executivo: 

a) Andrea Cristina Ribeiro, representante da Secretaria de Educação; 

b) Luis Augusto Borsoe, representante da Secretaria de Administração; 

c) Douglas Ramos Junior, representante da Secretaria da Fazenda; 

d) Ricardo Martinelli de Paula,  representante da Secretaria de Assuntos Jurídicos. 

II – Representantes do Poder Legislativo: 

a) Álvaro Abílio da Silva,Vereador “Álvaro Abílio”; 

b) Davson Silva Santos, Vereador “ Davson Santos”; 

c) Ednaldo Souza Silva, Vereador “Profº Naldo”. 

III – Representantes do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento de Educação Básica – ADEB: 

a) Cintia Aparecida da Silva Souza, matrícula nº 41.866, CRECHE Abelhinha; 

b) Maria Aparecida Cardoso, matrícula nº 41.840, CRECHE Ademar Ferrari; 

c) Rosiane Quirino de Oliveira, matrícula nº 47.454, CRECHE Algodão Doce; 

d) Ana Lúcia de Morais, matrícula nº 42.366, CRECHE Antônia Pereira de Magalhães; 

e) Elaine de Souza Paixão Bento, matrícula nº 47.549, CRECHE Celina Ferreira dos Santos; 

f) Jennifer Cardoso do Nascimento, matrícula nº 52.194, CRECHE Deolinda Trimboli Novello; 

g) Sandra Regina Augusta Ferreira, matrícula nº 47.439, CRECHE Emília Leite de 

Figueiredo; 

h) Patrícia de Freitas, matrícula nº 41.923, CRECHE Floresta Encantada; 

i) Adriana Ghiraldini, matrícula nº 53.465, CRECHE Ivana Lucia Silveira de Barros; 

j) Leandra Soares dos Santos, matrícula nº47.572, CRECHE Izaura Quércia; 

k) Edna Aparecida de Toledo, matrícula nº 47.584, CRECHE Maria Eliana Zadra; 

l) Alexandra de Oliveira Santos Gomes, matrícula nº 52.256, CRECHE Maria Francisca 

Cardoso Sampaio; 
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m) Sandra Maria de Toledo Silva, matrícula nº 41.890, CRECHE Marlene Gallina Crepaldi; 

n) Cristiana Aparecida da Luz Leandro Correa, matrícula nº 55.815, CRECHE Padre Cleiton 

Jorge Cordeiro; 

o) Sabrina Conceição Soares, matrícula nº 48.158, CRECHE Peter Pan; 

p) Fernanda dos Santos Silva, matrícula nº 53.468,  CRECHE Priscila Fernandes do 

Nascimento Santos; 

q) Genirlene de Almeida Carvalho Belarmino, matrícula nº 53.470, CRECHE Professora 

Sueli Silva de Vasconcellos; 

r) Giseli Francisca da Silva Clemente, matrícula nº 47.450,  CRECHE Ricardo Cleto 

Faverssani dos Santos; 

s) Janaina Henrique Santini Martins, matrícula nº 47.599,  CRECHE Stella Maris; 

t) Jéssica dos Reis Sena, matrícula nº 47.357, CRECHE Thomazia Alijoster Montoro; 

u) Sandra Souza Santos Farias, matrícula nº 47.645, EMEI MISTA Asas da Imaginação; 

v) Cleide da Silva, matrícula nº 47.843, EMEI MISTA Benedito José Araújo; 

w) Selma Cardoso Viana, matrícula nº 52.241, EMEI MISTA Carmelinda Cavalcanti Chagas; 

 x) Michele Moura da Silva, matrícula nº 54.616, EMEI MISTA Cidade Ariston;  

y) Aline Santos Rodrigues, matrícula nº 51.886, EMEI MISTA Francisca Maria dos Anjos 

Ferreira;  

z) Larissa Lira Mendes, matrícula nº 52.215, EMEI Arco-íris; 

aa) Maria Vany de Oliveira e Sousa, matrícula nº 52.787, EMEI Ana Estela; 

ab) Mônica Alves da Silva, matrícula nº 47.459, EMEI Castelo Encantado; 

ac) Gilvaneide Maria da Silva, matrícula nº 47.602, EMEI Ciranda da Criança; 

ad) Paola Aline Aparecida Gonçalves, matrícula nº 48.155  EMEI Evani Tortolero Pierine; 

ae) Luziene Monteiro da Silva, matrícula nº 50.512, EMEI Gente Miúda; 

af) Vania Ferreira Lima, matrícula nº 49.737, EMEI José Gonçalves; 

ag) Alexsandra Vieira da Hora, matrícula nº 51.920, EMEI Letrinhas Mágicas / EMEI Profº 

Charles Francisco Pereira Meira; 

ah) Rosemeire dos Santos da Silva Sousa, matrícula nº 41.859 ,EMEI Luiz Simplício de 

Andrade; 

ai) Josiane Pereira Flor de Lima, matrícula nº 43.305, EMEI Maria de Fátima Campelo Coghi; 

aj) Rosângela Aparecida Gomes, matrícula nº 47.510, EMEI Maria Oliveira de Lima; 

ak) Marlene Rocha da Silva, matrícula nº 55.836,  EMEI Neuza Teixeira de Lima; 
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al) Laleska Barbosa, matrícula nº 52.381, EMEI Norival Zanelato; 

am) Shirlane Aparecida Lemos Rodrigues Maia, matrícula nº 52.744,  EMEI Paraíso das 

Crianças; 

an) Nataly Ferraz Grassitelli da Silva, matrícula nº 49.837, EMEI Pequeno Aprendiz; 

ao) Ivanilda de Souza Santos, matrícula nº 52.626, EMEI Senninha; 

ap) Maria Claudina Valério Silva, matrícula nº 47.609, EMEI Tico Tico; 

aq) Midian dos Santos, matrícula nº 55.844,  EMEI Vereador Carlos Wanderley; 

ar) Ana Angélica Cunha Coutinho, matrícula nº 52.467,   EMEI Vila Helena; 

as) Ana Cláudia Gonzaga dos Santos, matrícula nº 54.487, EMEF Argeu da Silveira Bueno; 

at) Maria de Lourdes Ramos dos Santos, matrícula nº 52.656, EMEF Deputado João Hornos 

Filho; 

au) Adriana Mendes De Araújo, matrícula nº 52.297, EMEF Maria do Carmo Pereira Pinho; 

av) Andreza Miranda Pereira Prado, matrícula nº 54.300,  EMEF Noemy da Silveira Rudolfer; 

aw) Valquelli Monteiro de Medeiros Macena, matrícula nº 52.789,  EMEF Professor Miguel 

Costa Junior; 

ax) Andrea Melo dos Santos, matrícula nº 49.707, EMEF Vereador Edegar Simões. 

Art. 2º A Comissão será presidida pelo representante da Secretaria de Eduação, nos termos 

do §4º do artigo 2º do Decreto nº 5.488, de 16 de junho de 2026. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique, registre e cumpra-se. 
 

 
 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
Prefeito 

 
Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br. 

 
 
 

RICARDO MARTINELLI DE PAULA 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

 


